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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine aos órgãos competentes, a LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS para o
município de Franca, destinados à Santa Casa, com objetivo de atender ao custeio.
 
JUSTIFICATIVA
 
As Santas Casas desempenham papel essencial na rede de saúde pública, oferecendo atendimentos de
média  e  alta  complexidade  e  suprindo  grande  parte  da  demanda  de  pacientes  que  dependem
exclusivamente do SUS. Entretanto,  é amplamente sabido que essas instituições enfrentam sérias
dificuldades financeiras, que comprometem a manutenção dos serviços e a qualidade do atendimento.
 
Diante desse cenário, torna-se imprescindível que o Governo Estadual apoie a Santa Casa de Franca
mediante a liberação de recursos destinados ao custeio,  garantindo a continuidade das atividades
hospitalares,  a  aquisição  de  insumos  indispensáveis  e  o  pleno  funcionamento  das  unidades  de
atendimento, assegurando dignidade e eficiência no cuidado prestado à população.
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Felipe Franco
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